
 
 

Página 1 de 19 

ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

Processo Administrativo n°: 27/2018. 
Pregão Eletrônico n°: 21/2018. 
Objeto: “Seleção de propostas para 
fornecimento de medicamentos diversos 
(28 itens), através do sistema de registro 
de preços, pelo período de 12 (doze) 
meses”. 
 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, o Pregoeiro 

devidamente designado efetuou o julgamento do pregão eletrônico em epígrafe. 

Após análise das propostas, dos lances e da habilitação das empresas, 

considerando os fatores de julgamento previstos em Edital de Embasamento, e em 

conformidade com o Memorando 17/2018 – Compras/Feaes que contêm a análise 

da documentação para classificação das propostas e encontra-se anexado a esta 

ata, resolveu-se por: 

Desclassificar a proposta, de todos os itens, das empresas: Costa Camargo 

Comercio De Produtos Hospitalares Ltda.; Districenter Distribuidora De 

Medicamentos Ltda. EPP; Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e 

Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.; Londricir Comercio De Material Hospitalar 

Ltda.; Pontamed Farmacêutica Ltda.; Prestomedi Distribuidora De Produtos Para A 

Saúde Ltda. – EPP; e Sani Medicamentos Eireli – EPP, de acordo com as razões 

explanadas no Memorando 17/2018 – Compras/Feaes, a saber, o não envio da 

documentação solicitada em Edital de Embasamento para classificação de proposta. 

Desclassificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda. 

para os itens: item 01 (amiodarona 200mg comprimido, embalados em blister), 

marca: Geolab, valor unitário: R$ 0,4270; item 04 (benzilpenicilina benzatina 

1.200.000 ui frasco-ampola), marca: Teuto, valor unitário: R$ 8,4295; item 05 

(benzilpenicilina benzatina 600.000 ui frasco-ampola), marca: Teuto, valor unitário: 

R$ 8,8200; item 08 (cefepima 2g frasco-ampola), marca: Teuto, valor unitário: R$ 

6,7172; item 13 (fenobarbital 40mg/ml solução oral frasco 20 ml), marca: União 

Química, valor unitário: R$ 2,9901; item 14 (fluoxetina 20mg cápsula, embalado em 

blister, envelope kraft ou aluminizado), marca: Teuto, valor unitário: R$ 0,0610; item 

17 (lidocaína 2% (sem vasoconstritor) frasco-ampola 20ml), marca: Hypofarma, valor 

unitário: R$ 3,0000; item 20 (midazolam 15mg comprimido), marca: Cristália, valor 

unitário: R$ 1,0680; item 23 (rocurônio 50mg (10mg/ml) ampola 5ml), marca: 

Eurofarma, valor unitário: R$ 20,2833; item 24 (ropivacaína 1% (10mg/ml) frasco-

ampola 20ml), marca: Teuto, valor unitário: R$ 12,5000; item 27 (tobramicina 0,3% 

solução oftálmica frasco 5ml), marca: NeoQuimica-Brainfarma, valor unitário: R$ 
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10,3848; e item 28 (vancomicina 500mg frasco-ampola), marca: Teuto, valor unitário: 

R$ 4,2471. E ainda, desclassificar os seguintes itens por manter proposta de preços 

acima do máximo permitido em edital de embasamento: item 16 (levotiroxina 25mcg 

comprimido), marca: Merck (G), valor unitário: R$ 0,1929; e item 25 (sulfato de 

magnésio 50% (500mg/ml) ampola 10ml), marca: Isofarma, valor unitário: R$ 6,1333. 

Desclassificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa Farma Vision Distribuidora De 

Medicamentos Ltda. para os itens: item 17 (lidocaína 2% (sem vasoconstritor) 

frasco-ampola 20ml), marca: Hipolabor, valor unitário: R$ 4,2000; e ainda, 

desclassificar por manter o proposta de preços acima do máximo permitido em edital 

de embasamento, sua proposta para o item 05 (benzilpenicilina benzatina 600.000 ui 

frasco-ampola), marca: Teuto, valor unitário: R$ 7,0000. 

Desclassificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa TCA Farma Comércio Ltda. para os itens: 

item 08 (cefepima 2g frasco-ampola), marca: Novafarma, valor unitário: R$ 6,4800; 

item 27 (tobramicina 0,3% solução oftálmica frasco 5ml), marca: Cristália, valor 

unitário: R$ 9,3000; e item 28 (vancomicina 500mg frasco-ampola), marca: Teuto, 

valor unitário: R$ 3,8900. 

Classificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda. 

para os itens: item 03 (atenolol 50mg comprimido), marca: Prati Donaduzzi, valor 

unitário: R$ 0,0450, quantidade: 3.000 comprimidos, valor total: R$ 135,00, ficando 

posicionada como primeira colocada para este item; item 06 (bicarbonato de sódio 

8,4% ampola 10ml), marca: Samtec, valor unitário: R$ 0,5290, quantidade: 500 

ampolas, valor total: R$ 264,50, ficando posicionada como primeira colocada para 

este item; item 07 (cefalexina 500mg cápsula), marca: Teuto, valor unitário: R$ 

0,6745, quantidade: 1.000 cápsulas, valor total: R$ 674,50, ficando posicionada 

como primeira colocada para este item; item 09 (cloreto de potássio 60mg/ml 

solução oral, frasco 100ml), marca: Prati Donaduzzi, valor unitário: R$ 2,3000, 

quantidade: 600 frascos, valor total: R$ 1.380,00, ficando posicionada como primeira 

colocada para este item; item 10 (dexametasona, acetato 1mg/g creme bisnaga 

mínimo 10g), marca: Prati Donaduzzi, valor unitário: R$ 1,1226, quantidade: 300 

bisnagas, valor total: R$ 336,78, ficando posicionada como primeira colocada para 

este item; item 11 (dexclorfeniramina 2mg comprimido), marca: Geolab, valor 

unitário: R$ 0,0950, quantidade: 2.000 comprimidos, valor total: R$ 190,00, ficando 

posicionada como primeira colocada para este item; item 15 (glibenclamida 5mg 

comprimido), marca: Geolab, valor unitário: R$ 0,0826, quantidade: 400 

comprimidos, valor total: R$ 33,04, ficando posicionada como primeira colocada para 

este item; item 18 (metformina 850mg comprimido), marca: Prati Donaduzzi, valor 
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unitário: R$ 0,0680, quantidade: 3.000 comprimidos, valor total: R$ 204,00, ficando 

posicionada como primeira colocada para este item. 

Classificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa Cirúrgica Jaw Com De Mat Medicos 

Hospitalares Ltda. para o item 02 (antifúngico da classe Equinocandina 100mg 

frasco-ampola), marca: Wyeth-Genérico, valor unitário: R$ 218,0300, quantidade: 

100 frascos-ampola, valor total: R$ 21.803,00, ficando posicionada como primeira 

colocada para este item. 

Classificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos 

Ltda. para os itens: item 08 (cefepima 2g frasco-ampola), marca: Cristália, valor 

unitário: R$ 12,0000, quantidade: 3.000 frascos-ampolas, valor total: R$ 36.000,00, 

ficando posicionada como terceira colocada para este item; item 12 (fenilefrina 10mg 

(10mg/ml) ampola 1ml), marca: Cristália, valor unitário: R$ 8,4600, quantidade: 300 

ampolas, valor total: R$ 2.538,00, ficando posicionada como primeira colocada para 

este item; item 13 (fenobarbital 40mg/ml solução oral frasco 20 ml), marca: Cristália, 

valor unitário: R$ 2,9900, quantidade: 20 frascos, valor total: R$ 59,80, ficando 

posicionada como primeira colocada para este item; item 14 (fluoxetina 20mg 

cápsula, embalado em blister, envelope kraft ou aluminizado), marca: Cristália, valor 

unitário: R$ 0,3700, quantidade: 5.000 cápsulas, valor total: R$ 1.850,00, ficando 

posicionada como segunda colocada para este item; item 17 (lidocaína 2% (sem 

vasoconstritor) frasco-ampola 20ml), marca: Cristália, valor unitário: R$ 9,0000, 

quantidade: 4.500 frasco-ampola, valor total: R$ 40.500,00, ficando posicionada 

como terceira colocada para este item; item 20 (midazolam 15mg comprimido), 

marca: Cristália, valor unitário: R$ 1,0600, quantidade: 500 comprimidos, valor total: 

R$ 530,00, ficando posicionada como primeira colocada para este item; item 23 

(rocurônio 50mg (10mg/ml) ampola 5ml), marca: Cristália, valor unitário: R$ 11,1500, 

quantidade: 5.000 ampolas, valor total: R$ 55.750,00, ficando posicionada como 

primeira colocada para este item; item 24 (ropivacaína 1% (10mg/ml) frasco-ampola 

20ml), marca: Cristália, valor unitário: R$ 12,4000, quantidade: 100 frasco-ampola, 

valor total: R$ 1.240,00, ficando posicionada como primeira colocada para este item; 

e item 27 (tobramicina 0,3% solução oftálmica frasco 5ml), marca: Cristália, valor 

unitário: R$ 9,2000, quantidade: 100 frascos, valor total: R$ 920,00, ficando 

posicionada como primeira colocada para este item. 

Classificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa Farma Vision Distribuidora De 

Medicamentos Ltda. para os itens: item 04 (benzilpenicilina benzatina 1.200.000 ui 

frasco-ampola), marca: Teuto, valor unitário: R$ 7,2900, quantidade: 6.000 frasco-

ampola, valor total: R$ 43,740,00, ficando posicionada como primeira colocada para 
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este item; item 08 (cefepima 2g frasco-ampola), marca: Teuto, valor unitário: R$ 

6,4400, quantidade: 3.000 frascos-ampolas, valor total: R$ 19,320,00, ficando 

posicionada como primeira colocada para este item; item 23 (rocurônio 50mg 

(10mg/ml) ampola 5ml), marca: Cristália, valor unitário: R$ 20,0000, quantidade: 

5.000 ampolas, valor total: R$ 100.000,00, ficando posicionada como terceira 

colocada para este item; e item 28 (vancomicina 500mg frasco-ampola), marca: 

Teuto, valor unitário: R$ 3,1000, quantidade: 6.000 frasco-ampola, valor total: R$ 

18.600,00, ficando posicionada como segunda colocada para este item. 

Classificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa Laboratórios B. Braun S/A para o item 19 

(metronidazol, 1500mg (5mg/ml), injetável, 300ml), marca: B. Braun, valor unitário: 

R$ 7,3700, quantidade: 3.000 bolsas, valor total: R$ 22.110,00, ficando posicionada 

como primeira colocada para este item. 

Classificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa Soma/PR Comércio de Produtos 

Hospitalares Ltda. para os itens: item 01 (amiodarona 200mg comprimido, 

embalados em blister), marca: Geolab, valor unitário: R$ 0,4000, quantidade: 2.400 

comprimidos, valor total: R$ 960,00, ficando posicionada como primeira colocada 

para este item; item 04 (benzilpenicilina benzatina 1.200.000 ui frasco-ampola), 

marca: Teuto, valor unitário: R$ 8,4200, quantidade: 6.000 frasco-ampola, valor total: 

R$ 5.520,00, ficando posicionada como segunda colocada para este item; item 08 

(cefepima 2g frasco-ampola), marca: Teuto, valor unitário: R$ 6,4500, quantidade: 

3.000 frascos-ampolas, valor total: R$ 19.350,00, ficando posicionada como 

segunda colocada para este item; item 11 (dexclorfeniramina 2mg comprimido), 

marca: Geolab, valor unitário: R$ 0,1000, quantidade: 2.000 comprimidos, valor total: 

R$ 200,00, ficando posicionada como segunda colocada para este item; item 14 

(fluoxetina 20mg cápsula, embalado em blister, envelope kraft ou aluminizado), 

marca: Teuto, valor unitário: R$ 0,0500, quantidade: 5.000 cápsulas, valor total: R$ 

250,00, ficando posicionada como primeira colocada para este item; item 17 

(lidocaína 2% (sem vasoconstritor) frasco-ampola 20ml), marca: Hipolabor, valor 

unitário: R$ 1,8000, quantidade: 4.500 frasco-ampola, valor total: R$ 8.100,00, 

ficando posicionada como primeira colocada para este item; item 18 (metformina 

850mg comprimido), marca: Teuto, valor unitário: R$ 0,0700, quantidade: 3.000 

comprimidos, valor total: R$ 210,00, ficando posicionada como segunda colocada 

para este item; item 23 (rocurônio 50mg (10mg/ml) ampola 5ml), marca: Eurofarma, 

valor unitário: R$ 13,8000, quantidade: 5.000 ampolas, valor total: R$ 69.000,00, 

ficando posicionada como segunda colocada para este item; e item 28 (vancomicina 

500mg frasco-ampola), marca: Teuto, valor unitário: R$ 3,0500, quantidade: 6.000 

frasco-ampola, valor total: R$ 18.300,00, ficando posicionada como primeira 
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colocada para este item. 

Classificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa TCA Farma Comércio Ltda. para os itens: 

item 04 (benzilpenicilina benzatina 1.200.000 ui frasco-ampola), marca: Teuto, valor 

unitário: R$ 7,2000, quantidade: 6.000 frasco-ampola, valor total: R$ 43.200,00. 

Classificar, de acordo com as razões explanadas no Memorando 17/2018 – 

Compras/Feaes, a proposta da empresa União Química Farmacêutica Nacional S/A. 

para os itens: item 17 (lidocaína 2% (sem vasoconstritor) frasco-ampola 20ml), 

marca: União Química, valor unitário: R$ 5,4200, quantidade: 4.500 frasco-ampola, 

valor total: R$ 24.390,00, ficando posicionada como segunda colocada para este 

item; e item 28 (vancomicina 500mg frasco-ampola), marca: União Química, valor 

unitário: R$ 3,8300, quantidade: 6.000 frasco-ampola, valor total: R$ 22.980,00, 

ficando posicionada como terceira colocada para este item. 

Após o julgamento das propostas e dos lances ofertados, com base na classificação 

acima o Pregoeiro analisou os documentos relativos à habilitação e julgou 

habilitadas as empresas: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.; Cirúrgica Jaw 

Comércio De Materiais Médicos Hospitalares Ltda.; Cristália Produtos Químicos 

Farmacêuticos Ltda.; Farma Vision Distribuidora De Medicamentos Ltda.; 

Laboratórios B. Braun S/A; Soma/PR Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.; e 

União Química Farmacêutica Nacional S/A.; por apresentarem toda a documentação 

solicitada no item 11 do Edital de Embasamento e ainda conforme o memorando 

20/2018 – Assessoria Financeira Feaes – anexado a esta ata. E ainda, inabilitada a 

empresa TCA Farma Comércio Ltda.; (por apresentar Certidão negativa de falência, 

expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica com prazo de validade 

expirado, ou seja, com mais 03 (três) meses de expedição). 

Total geral dos primeiros colocados dos itens do pregão eletrônico n°: 21/2018, R$ 

198.838,62. 

Itens desertos: item 21 (propiltiouracila 100mg comprimido); item 22(protamina 50mg 

(10mg/ml) ampola 5ml); e item 26 (sulpirida 50mg cápsula). 

Itens fracassados: item 05 (benzilpenicilina benzatina 600.000 ui frasco-ampola); 

item 16 (levotiroxina 25mcg comprimido); e item 25 (sulfato de magnésio 50% 

(500mg/ml) ampola 10ml). 

Nada mais tendo a constar a presente Ata foi assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio. 

 

Juliano Eugenio da Silva 

Pregoeiro 

Janaina Barreto Fonseca                                                  Kamila Tolari Faneco 

      Equipe de Apoio                                                                  Equipe de Apoio
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